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RESUMO  

O artigo tem como objetivo abordar alguns aspectos envolvendo Convenção de Viena 

das Nações Unidas sobre Contratos de e Venda Internacional de Mercadorias.  

Inicialmente,  o artigo trata do papel da Convenção na comunidade internacional,  

bem como sua função de uniformizar o direito sobre a compra e venda internacional 

e trazer segurança jurídica. Em seguida, o artigo tece comentários a respeito da 

recepção da Convenção no ordenamento jurídico brasileiro,  a sua relação hierárquica 

no sistema jurídico e quais são as recentes decisões dos Tribunais de Justiça que 

envolvem a aplicação da Convenção. Por fim, o artigo abarca uma breve análise 

econômica da CISG.  

 

PALAVRAS CHAVE :  CISG –  Convenção de Viena das Nações Unidas sobre 

Contratos de e Venda Internacional de Mercadorias; Aplicação de tratado 

internacional nos contratos.  

 

ABSTRACT 

The article seeks to address some aspects involving the United Nations Convention 

on Contracts for the International Sale of Goods . Initially, the article will  describe 

the role of the Convention in the international community, as well  as its role of 

uniform the law on international purchase and sale  of goods. Then, the article will 

comment on the Brazil’s accession  to the Convention, its  relation in the legal 

system, and what are the recent decisions of the Courts of Justice regarding 

application of the Convent ion.  Finally,  the art icle will  adress a brief economic 

analysis of the CISG.  

 

KEYWORDS :  CISG –  United Nations Vienna Convention on Contracts for th e 

International Sale of Goods; Application of an international treaty in contracts .  
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1.  INTRODUÇÃO 

 

A Convenção de Viena das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda 

Internacional de Mercadorias (“CISG” ou “Convenção”), celebrada em Viena, 

Áustria em 1980, é resultado de grande esforço da comunidade internacional sob a 

coordenação da Comissão das Nações Unidas para o Direito do Comércio  

Internacional (“UNCITRAL”) no intuito de fornecer uma legislação moderna e 

uniforme acerca da compra e venda, que contemple os diferentes sistemas sociais,  

econômicos e jurídicos, bem como que promova o desenvolvimento do comércio 

internacional e que cont ribua significativamente para a segurança jurídica nas 

relações comerciais internacionais 2.   

 Nestes termos, é o que constou do preâmbulo da CISG:  

 

“The S tates  Part ies to  this  Convention,  Bearing  in  mind  the broad  

objec tives in  the reso lut ions  adopted by  the sixth  specia l  session  of  

the Genera l  Assembly of  the Uni ted Nat ions on the es tabl ishment o f  

a  New In ternat ional  Economic Order ,  Consider ing tha t  the  

development o f  in terna tional  trade on  the basis  of  equal i ty  and  

mutua l  benefi t  i s  an importa n t  e lement in  promoting f riend ly  

re lat ions  among Sta tes,  Be ing o f  the op inion  that  the adoption  o f  

uniform rules  which  govern  con tracts  for the  internat ional  sa le  of  

goods and take in to  account the d i f feren t  socia l ,  economic and legal  

systems would  contr ib ute to  the  removal  o f  lega l  barr iers  in  

interna tional t rade and  promote the deve lopment of  in ternat ional  

trade”.  

 
2 Esse é  o  propósi to  que consta  no si te  da  UNCITRAL sobre  a  CISG: “The purpose  of  the  CISG is  

to  provide a  modern,  un iform  and  fa ir  reg ime for  contracts  for  the inte rnational  sale  of  goods.  

Thus,  the  CISG contr ibutes sign if icant ly  to  int roducing cer tain ty in  commerc ial  exchanges and  

decreas ing transac tion  costs”.  Disponível  em: 

ht tps: / /unci tral .un.org/en/tex ts/sa legoods/conve ntions/sa le_of_goods/cisg,  acesso em 05 .06.2022  
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Sem prejuízo de melhores explicações a posteriori, tem -se que a adesão do 

Brasil  à CISG ocorreu em 2013 , esse ato foi  celebrado pelos juristas  e representou 

um impulso para o comércio internacional sob a perspectiva brasileira.   

Diante dessa perspectiva,  este artigo procura analisar o papel da CISG na 

comunidade internacional e sua influência no ordenamento jurídico e econômico 

brasileiro.  

 

2.  CISG: SEU IMPORTANTE PAPEL NA COMUNIDADE 

INTERNACIONAL E SUAS DISPOSIÇÕES LEGAIS  

 

 O histórico da CISG veio da Lei Uniforme sobre a Formação de Contratos 

para a Venda Internacional de Bens (Uniform Law on the Formation of Contractos 

for the International Sale of Goods, ULFIS ) e da Lei Uniforme sobre Compra e 

Venda de Bens (Uniform Law on the International Sale of  Goods, ULIS ), sendo 

ambas concluídas em Haia em 1964. Referidas normas não obtiveram o sucesso que 

se esperava tendo ambas sido ratificadas por ap enas nove países, bem como foram 

alvo de críticas, pois refletiam, em essência, tradições econômicas e jurídicas da 

Europa ocidental 3.  

 A UNCITRAL levou em consideração essas críticas quando da elaboração 

da CISG, sendo possível afirmar que a CISG reflete  o acordo e a colaboração de 

mais de uma década entre países e estudiosos ao redor do mundo. Após discussões 

e debates sobre as minutas, a  redação final com seus 101 art igos foi aprovada em 

 
3 TIBURCIO, Carmen.  Algumas no tas sobre a  CISG, sua incorporação e s ta tus no d ire i to  

bras i le iro .  Revis ta  de Direi to  Bancár io  e  do Mercado de Capi tais .  Vol.  65/2014,  p .  59,  Jul .  2014,  

p .  2  
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1980 em uma conferência diplomática com 62 Estados 4 e atualmente conta com 95 

signatários 5.   

 A CISG é considerada uma das principais convenções internacionais de 

direito comercial com ampla aceitação e adoção, e estima -se que mais de dois terços 

de todas as operações internacionais de compra e venda de mercadorias sejam 

regidas pela CISG. 6 

 Com a adoção de uma lei uniforme no comércio mundial, a comunidade 

internacional obteve: (i .)  previsibilidade pela adoção de um mesmo regime jurídico 

pelos países envolvidos no comércio internacional; (ii .) segurança  jurídica, pois a 

CISG é uma convenção internacional de aplicação obrigatória pelos Estados 

aderentes; (iii .)  quebra de barreiras culturais sem privilégio de nenhum sistema 

jurídico, nem interesses particulares de países;  (iv.) menor custo de transação, qu e 

é refletido na diminuição da necessidade de contratação de especialistas no direito 

de outro país,  trazendo maior eficiência às transações mercantis internacionais 7.  

 Esclarecida essa questão, vale uma breve explicação sobre as disposições 

da CISG. Esta  é dividida em quatro partes. A primeira trata do escopo de aplicação 

(dos arts. 1 até 6),  sendo que nos termos do art . 1º da CISG, esta é aplicável aos 

contratos entre partes que tenham seus estabelecimentos em Estados distintos: (a) 

quando tais Estados forem Estados Contratantes; ou (b) quando as regras de direito 

internacional privado levarem à aplicação da lei  de um Estado Contratante.  Nos 

termos do art . 2º da CISG, são excluídos da aplicação da CISG os contratos de 

serviço, de mercadorias compradas par a uso pessoal, familiar ou doméstico, em 

 
4 De  acordo com John Hannold :  “In  March 1980,  representat ives of  62 S ta tes and 8  in ternational  

organizat ions  met in  Vienna to  f ina lize the  UNCITRAL Draf t  Convention.  The d iplomat ic  

conference worked for  f ive weeks with in the forbidding wal lsof  the Hofburg (…) Nearly  al l  the  

provis ions in  the UNCITRAL Draf t  Convention of  197 8 were approved in  substance by 

theConference.  Sign if icant  changes are l i s tedhere in  a  footno te and are discussed in  the  

Commentary .  Thedegree of  approval  of  the UNCITRAL draf t  resul ted from the fact  that  

representat ives f rom each region of  theworld  had  pa r t icipated in  p repar ing the draf t .  (…) Through  

overt ime work and c lose coopera tion between language special i st s  of  the United Nat ions 

andmembers o f  the Draf t ing Commit tee,  the Convention  was f ina lized in  s ix  off icial  languages —

Arabic,  Chinese,  English,  French,  Russ ian and  Spanish” Honnold,  John.  O.  Uniform Law for  

Interna tional  Sa les under  the 1980 Uni ted Nations Convention,  3rd ed it ion,  1999,  p .4 .  
5 h t tps: / /unc itral .un .org/en/ tex ts /salegoods/conventions/sale_of_goods/cisg/status ,  acesso  

05.06.2022.  
6https: / /un icr io .org.br /bras i l -adere-a-convencao-da-onu-sobre-contra tos- internac ionais -de-

compra-e-venda-de-mercadorias / .  Acesso em 05 .06.2022  
7 h t tps: / /www.cisg -brasi l .net /a -c isg -1.  Acesso em 05.06.2022  
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leilão,  em processo executivo, os de valores mobiliários, tí tulos de crédito e moeda, 

de navios, embarcações, aerobarcos e aeronaves, e de eletricidade.  

 Ainda, a primeira parte traz algumas previsões gerais (dos arts. 7 até 13),  

sendo importante destacar o art. 7(1) que determina que na interpretação da CISG, 

ter-se-ão em conta seu caráter internacional e a necessidade de promover a 

uniformidade de sua apl icação, bem como de assegurar o respeito à boa fé no 

comércio internacional. Logo, “eventuais noções vagas ou amplas contidas em seus 

dispositivos podem e devem ser interpretadas à luz desses valores próprios que 

perpassam a Convenção, de modo que toda a s ua estrutura possa ser reforçada e 

enriquecida com soluções não apenas verdadeiramente internacionais, mas também 

flexíveis o suficiente para se adaptarem aos novos e contínuos desenvolvimentos do 

comércio internacional” 8.   

 A segunda parte (dos arts. 14 até 24) trata da formação do contrato, das 

definições de aceitação e oferta, da revogação de uma oferta entre outras questões 

nesse sentido A terceira parte (dos arts. 25 até 88) dispõe sobre as obrigações do 

vendedor e do comprador,  bem como sobre eventua is remédios contratuais 

disponíveis para descumprimento dessas obrigações. Por fim, a quarta parte (art.  89 

até 101) traz disposições gerais sobre a Convenção.  

3.  CISG NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO  

 No que se refere ao Brasil,  não obstante a presença br asileira durante o 

período de negociações para a elaboração da CISG –  principalmente a participação 

na conferência diplomática na qual houve a votação e posterior aprovação para 

adoção da CISG –  adoção do Brasil à CISG foi tardia, em 2013, sendo o 79º Esta do-

Parte da Convenção.  

 Contudo, “o estudo da Convenção no Brasil  não é recente,  apesar da 

adesão do Estado brasileiro ser” 9sendo que a CISG já influenciava a legislação 

 
8 GAZZANEO, Nathal ie .  Notas sobre o  dever  do juiz  bras i leiro  de considerar  a  jur i sprudência  

es trangeira sobre a  CISG. Revis ta  dos Tribunais,  vo l .  961/2015 ,  p .  159 -198,  Nov.  2015.  
9 Disponível :  h t tps: / /www.cisg -

bras i l .net /_f i les/ugd/932f9c_731e9a76d13b45769c55ed9403d38495.pdf .  Acesso em 05.06.2022  
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nacional brasileira 10,  podendo citar como exemplo o Enunciado no 169 do Conselho 

da Justiça Federal 11,  o qual dispõe sobre o princípio da boa -fé objetiva que o credor 

deve ter para “evitar o agravamento do próprio prejuízo” e possui clara 

correspondência no art . 77 da CISG, o qual dispõe sobre o princípio da mitigação 

dos danos. Da mesma maneira, pelo art. 9 da CISG, o qual determina dispõe sobre a 

observância dos usos e costumes, boa -fé e práticas habitualmente adotadas pelas 

partes, construiu-se o enunciado no 409 do Conselho da Justiça Federal 12.   

 De todo modo, com um movimento intenso  do Brasil  em aderir diplomas 

convencionais, após um período de pausa em adesão de tratados 13,  em 08.05.2012, a 

 
10 BARROZO,  Rebecca  Paradel las.  O Brasi l  e  uma nova  per spect iva do dire i to  do comércio  

internac ional :  a  adesão  à  Convenção  de  Viena de  1980  sobre contratos de compra  e  venda  

internac ional  de  mercador ias.  2013.  Disponível  em: h t tps: / /www.cisg -

bras i l .net /_f i les/ugd/932f9c_0d7ed7b4a7e446 269788b524433708ca.pdf ,  p .  28.  Acesso em 

16.06.2022.  Nesse mesmo sent ido,  Gustavo Cerqueira des taca que “The CISG model has been  

given a fundamental  role  in  the  in terpre ta t ion  of  n ineteenth  century Civi l  Codes.  This  phenomenon  

has been strongly emphasized by scholars.  According to  them,  no one studying contrac t  law in  

Chi le  or  in  Colombia ,  fo r  example,  can  ignore the con tent  of  the  pr inc iples  on which  the CISG is  

based .  We can  conclude  tha t  the CISG is gradually  f ind ing i t s  p lace in to  Latin  American lega l  

thinking .  In  several  cases,  th is  inf luence  on the  scholars  goes back  well  before countr ies  acceded  

to  the Convent ion,  as in  the case of  Braz il ,  Paraguay and Uruguay.  Let’ s take Braz il  as an example.  

Since 2002,  Braz il ian judges,  professors and  lawyers meet  annually  in  Bras í l ia  at  th e  Civi l  Law 

Journey  –  he ld  by the Brazi l ian  Federal  Counci l  of  Just ice –  to  adopt non-case specif ic  doctr ina l  

in terpretat ive sta tements  of  the 2002 Civ il  Code provis ions 1 2 .  Some of  these s tatements are large ly  

insp ired by the CISG 1 3 .  For  example,  whi le  Brazil ian law was not  aware of  the duty  to  mi t iga te 

losses,  and Brazi l  was not  yet  a  par ty  to  the CISG,  the  1s t  Civ il  Law Journey in  2002 adopted 

statement n º .  169 in terpret ing ar t ic le  422 of  the Civ il  Code re la t ing to  good fai th .  This s tatement,  

insp ired by CISG’s a r t ic le  77,  posi ts  tha t  “ the pr incip le of  good fai th  imposes on the cred itor  the  

obliga tion to  mit igate h is own losses” .  Many o ther  examples could be  ment ioned.  I  wi l l  l imit  

myself  to  one:  the  not ions  of  “ fundamenta l  b reach”  (CISG’s ar t ic le  25)  and  the  not ion of  

“ant icipatory  breach”  (CISG’s  ar t ic le  72) .  These  not ions  are  used to  interpre t  the  provisions  of 

the c ivi l  Code re la t ing to  the effec t  of  non -per formance.  Even if  they  are not  b inding,  these  

interpretat ive sta tements are nowadays appl ied by the cour ts in  disputes concerning pur e ly 

domestic  contracts.”  (CERQUEIRA, Gustavo.  CISG’s impact  in  Latin  America –  Conference  

Paper .  Revis ta  de Arb itragem e Mediação,  vo l .  67/2020,  p .  301 –  308,  Out -  Dez /  2020)  
11 O pr incíp io da boa -fé objet iva deve levar  o  credor  a  ev itar  o  agravamento do própr io  pre juízo .  

Disponível  em: h t tps : / /www.cjf . jus.br /enunciados/enunciado/300,  acesso em 05.06.2022  
12Os negócios jur íd icos  devem ser  inte rpretados não só conforme a  boa -fé e  os usos do  lugar  de  

sua celebração,  mas  também de acordo com as prát icas hab itu almente  adotadas entre  as par tes .  

Disponível  em:  

ht tps: / /www.cjf . jus.b r /enunciados/enunciado/213#:~: tex t=Os%20neg%C3%B3cios%20jur%C3%

ADdicos%20devem%20ser ,habi tua lmente%20adotadas%20entre%20as%20partes. ,  acesso em 

05.06.2022  
13 TIBURCIO, Carmen.  Algumas no t as sobre a  CISG, sua incorporação e s ta tus no d ire i to  

bras i le iro .  Revis ta  de Direi to  Bancár io  e  do Mercado de Capi tais .  Vol.  65/2014,  p .  59,  Jul .  2014,  

p .  1  
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Câmara dos Deputados aprovou o texto da CISG, tendo sido posteriormente em 

16.10.2012, aprovado pelo Senado. Em 04.03.2013, o Brasil  depositou s ua adesão à 

CISG perante o Secretário Geral  das Nações Unidas, conforme artigos 89 14 e 91(4)15 

da CISG, sendo que o Congresso Nacional promulgou, em 08.03.2013 o Decreto 

Legislativo de nº 538/2012, através do qual aprovou o texto da CISG 16,  a qual 

somente passou a viger –  ao menos do ponto de vista internacional –  em 01.04.2014, 

nos termos do artigo 99 (2) 17 da CISG. No âmbito interno, a incorporação de tratados 

ao ordenamento jurídico brasileiro depende manifestação do Poder Executivo, o que 

ocorreu com a promulgação do Decreto Presidencial  nº 8.327 de 16.04.2014, sendo 

que do ponto de vista jurídico interno, a CISG entrou em vigor nesse momento.  

 Com a definitiva incorporação da CISG ao ordenamento jurídico 

brasileiro,  a CISG passou a ser considerada como tratado- lei  (“tipo de tratado que 

é formado por vontades de conteúdo idêntico e têm a finalidade de criar normas 

jurídicas,  de estabelecer direito objetivo” 18),  já que a CSIG estabelece um regime 

jurídico para a compra e venda internacional de mercadorias,  de modo que suas 

disposições pretendem dispor sobre o direito e as obrigações daqueles que na 

qualidade de particular celebram contratos internacionais de compra e venda.  

 A hierarquia da CISG no ordenamento jurídico brasileiro é de mesma 

estatura de lei  ordinária federal,  conforme posição tradicional do STF 19.  A esse 

respeito, destaca-se que caso a CISG entre em conflito com a Constituição (tanto do 

ponto de vista material –  inconstitucionalidade intrínseca – ,  quanto do formal –  

 
14 Art icle  89 The Secre tary -General  of  the Uni ted Nat ions i s  hereby designated as the depositary  

for  this Convent ion.  
15 Art ic le  91 (4)  Ins truments o f  ra t if ica t ion,  acceptance,  approval  and accession are to  be deposi ted  

with  the  Secre tary -General  of  the Uni ted Nations  
16 h t tps: / /un icr io .org.br /brasi l -adere-a-convencao-da-onu-sobre -contra tos- internac ionais -de-

compra-e-venda-de-mercadorias /  ,  acesso em 16 .06.2022  
17Art icle  99  (2)  When  a  State  rat if ies,  accep ts,  approves  or  accedes  to  th is Convent ion af ter  the  

deposit  of  the  t enth instrument  of  ra t if ica t ion,  acceptance,  approval  or  access ion,  th is  

Convention,  with  the except ion of  the Par t  excluded,  en ters  in to  force in  respect  of  tha t  State ,  

subject  to  the  provis ions of  paragraph (6)  of  this  a r t icle ,  on  the  f ir s t  day of  the m onth fo llowing 

the exp irat ion of  twelve months af ter  the date  of  the deposi t  of  i ts  instrument of  rat if icat ion,  

accep tance,  approval  or  accession.  
18 TIBURCIO, Carmen.  Algumas no tas sobre a  CISG, sua incorporação e s ta tus no d ire i to  

bras i le iro .  Revis ta  de D irei to  Bancár io  e  do Mercado de Capi tais .  Vol.  65/2014,  p .  59,  Jul .  2014,  

p .  3  
19 STF,  RE 80 .004/SE,  rel .  Min.  Cunha Peixoto,  DJ 29.12.1977  

http://revistas.pucsp.br/index.php/DIGE
mailto:paulatabavaz@gmail.com


 

 

 

 

DIGE - Direito Internacional e Globalização Econômica - DOI: 10.23925/2526-6284/2022.v9n9.58641 
http://revistas.pucsp.br/index.php/DIGE - ISSN: 2526-6284 - v.9, n.9 / 2022 – pág. 125-140 

132 

C I S G  –  C o n v e n ç ã o  d e  V i e n a  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  s o b r e   

C o n t r a t o s  d e  e  V e n d a  I n t e r n a c i o n a l  d e  M e r c a d o r i a s  n o  

o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  e  n o  c e n á r i o  e c o n ô m i c o  b r a s i l e i r o .  

Pau la  Ak emi  Tab a  Vaz  

p a u la ta ba va z@ g ma i l . co m 
 

inconstitucionalidade extrínseca) é a Constituição que deve prevalecer, todavia, 

caso exista um confli to entre a CISG e uma outra lei infraconstitucional, este embate 

será resolvido “mediante a aplicação do critério da especialidade ou pelo 

cronológico, quando cabível”20,  de forma que “pela sua posterioridade e, 

principalmente,  pela sua especialidade em matéria de contratos de compra e venda 

internacional de mercadorias, as regras contidas na CISG sobrepõem -se às demais 

regras do direito brasileiro referentes a essa matéria”21.  

 Considerando que a CISG integra o ordenamento jurídico brasileiro e 

configura legislação interna, deve ser aplicada pelo Poder Judiciário na resolução 

dos conflitos quando uma das hipóteses de aplicação do tratado estiver presente.  

Ocorre que, a maioria dos magistrados não tiveram contato com a CISG e a sua 

aplicação no ordenamento jurídico ainda é rasa.  

 Nesse sentido, o Grupo de Estudos sobre a CISG do Comitê Brasileiro de 

Arbitragem. (CBAR) e da CISG-Brasil .Net realizaram a 1ª Edição da Pesquisa de 

Jurisprudência sobre a CISG e o Judiciário brasileiro para mapear  todas as decisões 

proferidas em segunda instância e instâncias superiores sobre a CISG até 

06.10.2015 22.  O resultado demonstrou “ inexistência de precedentes judiciais 

aplicando a CISG diretamente como norma de regência do mérito da disputa ”, sendo 

que em todos os 81 julgados colhidos pelos pesquisadores,  houve referência expressa 

à CISG como fonte de inspiração (soft law) para o direito brasileiro, inclusive em 

 
20 TIBURCIO, Carmen.  Algumas no tas sobre a  CISG, sua incorporação e s ta tus no d ire i to  

bras i le iro .  Revis ta  de Direi to  Bancár io  e  do Mercado de Capi tais .  Vol.  65/2014,  p .  59,  Jul .  2014,  

p .  6  
21 GAZZANEO, Nathal ie .  Notas sobre o  dever  do  juiz  bras i le iro  de considerar  a  jur i sprudência  

es trangeira  sobre a  CISG. Revista  dos Tr ibunais,  vo l .  961 /2015,  p .  159 -198,  Nov.  2015,  p .  2 .  

Aqui,  vale  ressal tar  as  exceções   ( i)  do tra tado -contrato  em matér ia  tr ibu tár ia ,  conforme 

jur isprudência  atual  do  STJ,  que  prevalece sobre a  lei  ordinár ia  tr ibutár ia ,  por  força do  ar t .  98 do 

CTN; e ( i i )  dos tra tados de dire i tos humanos,  aos  quais o  STF te m reconhecido cará ter  supralegal  

e  infraconst i tucional ,  preva lecendo sobre  a  legislação  infraconsti tucional  interna,  

independentemente de o rdem cronológica.  
22 h t tps : / /cbar .org.br /si te/wp -conten t/uploads/2017/03/Rela tor io -Pesquisa -Jur is-CISG-

2016_versao-consol idada-e-rev isada_FINAL.pdf  ,  acesso em 16.06.2022  
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casos puramente domést icos23,  demonstrando a evidente influência que a CISG 

exerce sobre os juízes brasileiros.    

 Da data da conclusão da referida pesquisa,  novas decisões foram 

proferidas, cabendo aqui tecer breves comentários sobre elas.   

 Em 14.02.2017, foi  proferida a prim eira decisão aplicando a CISG 

diretamente no mérito. Tratou -se da Apelação nº 70072362940 24,  proferida pelo 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Dos fatos narrados no acórdão, tem -se 

que a ré (empresa situada no Brasil, país que aderiu à CISG) se comp rometeu a 

entregar à autora (empresa situada na Dinamarca, país que aderiu à CISG) 135 

toneladas de pés de galinha congelados, “grade B”, e de outras 27 toneladas de pés 

de galinha congelados, “grade A”, mediante a contraprestação, pela autora do 

pagamento de US$117.450,00, sendo que “as obrigações relativas à execução do 

contrato, no tocante à transferência da propriedade das mercadorias negociadas e 

a sua entrega, pela vendedora, dividem -se entre Brasil e Hong Kong, China ”. O 

 
23 h t tps : / /cbar .org.br /si te/wp -conten t/uploads/2017/03/Rela tor io -Pesquisa -Jur is-CISG-

2016_versao-consol idad a-e-rev isada_FINAL.pdf  ,  acesso em 16.06.2022  

24 APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.  DIREITO INTERNACIONAL 

PRIVADO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA INTERNACIONAL DE MERCADORIAS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.  CAUÇÃO PROCESSUAL 

("CAUTIO JUDICATUM SOLVI") .  RESCISÃO DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE ENTREGA DAS 

MERCADORIAS, PELA VENDEDORA. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO PELA 

COMPRADORA. PENALIDADE POR LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ. MAJORAÇÃO DE 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  1 -  Pre l iminar  de ex tinção do fe i to  com base no ar t .  485,  VI,  

do CPC que não se acolhe,  com base na Teor ia  da  Asserção,  da qual  se  tem valido esta  Corte  para ,  

assim,  anal isar  em abstrato  o  preenchimento  das  condições da  ação,  aqui  em  pr inc ípio  atendidas.  

2-  Pre l iminar  de ex tinção do fe i to  sem resolução de méri to  por  ausência de pressuposto de  

consti tuição e desenvolvimento vál ido e regu lar  do processo que tampouco prospera,  porque a  

ausência da  pres tação da caução  processua l  a  que a lu de  o ar t .  83,  "caput" ,  do Novo CPC não  

conduz à  ex tinção do  fe i to ,  com base no  ar t .  485 ,  IV,  do CPC,  tratando -se,  se  mui to ,  de causa  de  

conversão do fe i to  em di l igência .  Pedido sucess ivo nesse sen tido que,  contudo,  é  re je i tado,  porque 

as circunstânc ias do caso concre to to rnam d ispensável  a  exigência "cau tio  judicatum so lvi" .  3 -  

Contato de compra e  venda internac ional  de mercadorias cuja rescisão vai  declarada,  por  força da  

aplicação conjunta das  normas do ar t .  47(1) ,  do ar t .  49(1)(b)  e  do  ar t .  81(2) ,  todos  da Convenção  

das Nações Unidas sobre  Contra tos  de Compra e  Venda Internac ional  de Mercadorias ("Convenção 

de Viena de  1980") ,  a  cujo marco normat ivo  se  recorre s imul taneamente ao  teor  dos Pr incíp ios 

Unidro it  rela t ivos aos Contratos Comerc iais In ternacionai s.  4-  Indefer ido  o pedido contrar recursa l  

de ap licação de  penal idade por  l i t igância  de  má - fé porque  não  constatada a  incursão,  pela ré ,  em 

qualquer  uma das condutas vedadas pelos  ar ts .  77 e  80  do Novo CPC. 5 -  Honorár ios  de  

sucumbência majorados para 15% so bre  o  valor  atua lizado da condenação,  com amparo na regra  

do ar t .  85 ,  §11,  do  Novo CPC.  Pre l iminares  reje i tadas.  Apelação cível  desprovida .(Apelação  

Cível ,  Nº  70072362940 ,  Décima Segunda Câmara Cíve l ,  Tr ibunal  de Just iça do RS,  Relator :  

Umber to Guaspari  Su dbrack,  Julgado em: 14 -02-2017)  
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acórdão qualificou o contrato  celebrado entre as partes como internacional e  

entendeu que seriam aplicáveis as regras da CISG.  

 Nesse sentido, segundo o acórdão, a autora teria comprovado a existência 

do contrato firmado com a ré, bem como a realização de pagamentos previstos na 

data e modo estipulados,  de modo que restaria cumprido o art . 53 da CISG quanto 

às obrigações por excelência do comprador. Todavia, a ré não teria demonstrado o 

cumprimento da entrega da mercadoria e de transferência da propriedade, incorrendo 

em violação ao art.  30 da CISG, e caracterizando o direito da autora em rescindir o 

contrato nos termos do art . 49(1)(b) ou ainda em conceder à ré prazo suplementar 

razoável para executar suas obrigações contratuais, segundo art. 47 (1) da CISG.  

 Uma outra decisão que foi  influenciada pela CISG foi proferida Primeira 

Câmara de Direito Comercial do Tribunal do Estado de Santa Catarina. Trata -se da 

Apelação n° 0305428-39.2014.8.24.0038 25.  Nesse caso, uma empresa alemã ajuizou 

 
25    APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.     

RECURSO DA AUTORA.    ARGUMENTOS QUANTO À EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

NEGOCIAL COMPROVADA PELOS DIVERSOS DOCUMENTOS JUNTADOS AO PROCESSO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS FUNDADA NA INEXISTÊNCIA 

DE CONTRATO ESCRITO. RELAÇÃO COMERCIAL ENTRE AS PARTES INCONTROVERSA.  

CONTRATO DE IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA FIRMADO COM TERCEIRA EMPRESA 

QUE NÃO INTEGRA A LIDE JUNTADO AOS AUTOS. PROVA DOCUMENTAL QUE 

DEMONSTRA QUE A RÉ (IMPORTADORA) ADQUIRIU DA AUTORA (EXPORTADOR 

ESTRANGEIRO) OS PRODUTOS ENCOMENDADOS PELA TERCEIRA EMPRESA 

(ENCOMENDANTE).  TESE ARGUIDA PELA PRÓPRIA RÉ, AO AFIRMAR TER ADQUIRIDO 

COM RECURSOS PRÓPRIOS OS PRODUTOS ENCOMENDADOS. NEGÓCIO FIRMADO ENTRE 

AS PARTES QUE É DE COMPRA E VENDA INTERNACIONAL DE MERCADORIAS,  E NÃO 

DE IMPORTAÇÃO. FORMA DE NEGÓCIO QUE PRESCINDE DE INSTRUMENTO FORMAL. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 11 DA CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE CONTRATO 

DE COMPRA E VENDA INTERNACIONAL DE MERCADORIA S,  DA QUAL O BRASIL É 

SIGNATÁRIO PROMULGADA PELO DECRETO N. 8 .327/2014.  TESE ACOLHIDA. RELAÇÃO 

COMERCIAL RECONHECIDA.     VALOR DEVIDO. ALEGAÇÃO DE QUE AS FATURAS E 

NOTAS FISCAIS JUNTADAS AO PROCESSO COMPROVAM QUE A RÉ É DEVEDORA, POIS 

NÃO PAGOU INTEGRALMENTE PELOS PRODUTOS QUE ADQUIRIU DA AUTORA. 

FATURAS DE EMBARQUE ANEXADAS PELA DEMANDANTE QUE CORRESPONDEM AOS 

PRODUTOS DESCRITOS NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS PELA RÉ NO NEGÓCIO DE 

IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA EM RELAÇÃO À TERCEIRA EMPRESA. PARTE RÉ QUE 

EM SUA DEFESA NÃO TECEU UMA LINHA SEQUER ACERCA DA EXISTÊNCIA DE 

PAGAMENTO DO VALOR COBRADO PELA AUTORA,  TAMPOUCO JUNTOU 

COMPROVANTES DE PAGAMENTO. IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA CUJA 

CARACTERÍSTICA É A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS COM RECURSOS PRÓPRIOS DA 

IMPORTADORA.  FATO ALEG ADO PELA PRÓPRIA RÉ. ÔNUS DE IMPUGNAR 

ESPECIFICAMENTE O PEDIDO INICIAL E DE DEMONSTRAR FATO IMPEDITIVO,  

MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DA AUTORA QUE LHE INCUMBIA. VALOR 

DEVIDO EFETIVAMENTE COMPROVADO, SOBRE O QUAL INCIDE CORREÇÃO 

MONETÁRIA PELO INPC E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, DESDE O VENCIMENTO 

(ARTIGO 397 DO CÓDIGO CIVIL).  ARGUMENTOS ACOLHIDOS.    ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  

PROVIMENTO DO RECURSO QUE RESULTA NA PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS.  
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ação de cobrança contra empresa importadora brasi leira requerendo o pagamento de 

R$2.157.284,32 referente a produtos importados. O acórdão qualificou o contrato 

como compra e venda internacional de mercadorias, celebrado entre as partes por 

encomenda de terceira pessoa que não compõe a lide.  Segundo o ac órdão: “se a 

autora diz que não foi remunerada pelos produtos, se a cláusula n. 3.1 do contrato 

de fls.  1.051-1.057 afirma que é da importadora o ônus de concretizar a compra, se 

a ré informou que comprou os produtos com recursos próprios, é evidente que h ouve 

um negócio jurídico de compra e venda internacional entre os lit igantes,  cuja 

comprovação prescinde de instrumento formal, conforme determina o art.  11 da 

Convenção das Nações Unidas sobre Contrato de Compra e Venda Internacional de 

Mercadorias, da qual o Brasil  é signatário”,  assim, concluiu que a ausência de 

instrumento contratual não seria impeditivo para a cobrança.  

 Por fim, cita-se também a decisão 1017219-07.2017.8.26.0004 26 em que a 

autora-apelante (empresa situada na Itália, ora aderente à CIS G) celebrou com a ré-

apelada (empresa situada no Brasil , ora aderente à CISG) contrato de compra e venda 

de 5.040 caixas de kiwi. Conforme documentos juntados aos autos, “foram 

embarcadas no porto de Gênova, na Itália, duas cargas, de 2.520 caixas de kiwis  

 
ÔNUS INVERTIDO.    HONORÁRIOS RECURSAIS.  VERBA INAPLICÁVEL AO  CASO.    

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  (TJSC, Apelação  Cíve l  n .  0305428 -39.2014.8.24.0038,  de  

Joinv il le ,  rel .  Luiz Zanelato ,  Pr imeira Câmara de Direi to  Comercial ,  j .  09 -05-2019) .  

26 Bem móvel.  Ação  de cobrança.  Compra e  venda in ternacional  de  kiwis .  Ausência  de con tra to  

escr i to .  Arguição  pela apelada  de  que  não  adquir iu  nem recebeu  a  mercadoria .  Improcedência.  

Natureza  uni la tera l  do conhecimento de transpor te .  Contra tação suf icien temente comprovada  por  

documentos  emit idos  por  terce iros a  respei to  da remessa e  da entrega  das  mercadorias.  Apl icação  

enquanto sof t  law da Convenção das Nações  Unidas sobre Contra tos de Compra e  Venda 

Internacional  de  Mercadorias de 1980,  in troduzida no ordenamento jur íd ico bras i leiro  pelo  

Decreto nº  8 .327/2014,  pouco tempo depois da  celebração do negócio jur ídico.  Inc idência do 

ar t igo 11 .  Estados de or igem do comprador  e  do vendedor  que não  afas ta ram a ap licação do ar t igo 

11 por  meio da dec laração previs ta  no ar t igo 12.  Precedentes.  Pr inc ípio da cortes ia  inte rnac ional  

( internat ional  comity) .  Vendedor  que provou o fato  consti tut ivo de seu  dire i to .  Comprador  que  

não apresentou  fa to  impedit ivo,  modif ica t ivo  ou  ext int ivo  do d ire i to  do  vendedor .  Mercadorias  

receb idas e  não devolv idas.  Manifes tação de consen timento  do des t inatár io ,  nos  term os do ar t igo 

18(3)  da Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e  Venda  Internac ional  de 

Mercadorias.  Inc idência  dos  ar t igos 113  e  432 do Código Civi l .  Possib il idade  de ce lebração de  

contra tos de impor tação e exportação de mercadorias em moeda estrangei ra,  nos termos do ar t igo 

2º ,  inc iso I  do Decreto -Lei  nº  857/1969.  Comprador  que pre tende que a data do câmbio se ja  a  do 

receb imento da mercadoria .  Impossib il idade.  Entendimento do C.  Super io r  Tribunal  de Jus t iça no 

sen tido de que a da ta do câmbio  apl icável  é  aquela  do pagamento .  Lit igância de má -fé não 

carac ter izada.  Sentença de improcedência reformada.  Recurso prov ido.   (TJSP;  Apelação Cíve l  

1017219-07.2017.8.26.0004; Relator  (a) :  Rodolfo Cesar  Milano;  Órgão Julgador:  32 ª  Câmara  de 

Dire i to  Pr ivado; Foro Regional  IV -  Lapa -  4ª  Vara Cíve l;  Data do Ju lgamento:  09 /12/2021; Data 

de Regist ro:  09 /12/2021)  
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cada uma, respectivamente em 30/01/2013 e 22/01/2013, constando como 

consignatária das mercadorias a apelada”, sendo que diante da existência de tais 

documentos,  o Tribunal de Justiça de São Paulo concluiu que “não há que se falar 

em insuficiência de provas sobre a celebração e a execução do contrato internacional 

de compra e venda de mercadorias”.  

 A autora-apelante pleiteou a aplicação, por analogia, do art. 11 da CISG 

segundo o qual “O contrato de compra e venda não requer instrumento escrito nem 

está sujeito a qualquer requisito de forma Poderá ele ser provado por qualquer meio, 

inclusive por testemunhas”, sendo que o Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu 

pela aplicação da CISG “enquanto soft law (...)  prestando -se a Convenção a 

complementar a fundamentação e a detalhar os usos e costumes do direito do 

comércio internacional, conferindo maior segurança e completude ao julgamento”, 

especificamente nos art igos 11 e 18(3), o qual determina que se o destinatário da 

proposta puder manifestar seu consentim ento através da prática de ato relacionado, 

por exemplo, com a remessa das mercadorias ou com o pagamento do preço, ainda 

que sem comunicação ao proponente, a aceitação produzirá efeitos no momento em 

que esse ato for praticado. Logo, o acórdão verificou q ue o recebimento da 

mercadoria pela apelada demonstra de forma suficiente a sua anuência ao negócio 

de compra e venda de kiwis,  e que em razão do não pagamento dessas mercadorias 

entregues, a ré-apelada foi  condenada nesse sentido.  

 Diante de todo exposto,  tem-se que com a adesão brasileira à CISG, o 

Poder Judiciário aplicar suas disposições para resolver lit ígios relacionados a 

contratos internacionais de compra e venda de mercadoria, sendo que apesar de não 

ver com frequência a aplicação direta da CISG, é  possível  perceber sua importante 

influência no ordenamento jurídico brasileiro.   

4.  CISG E UMA ANÁLISE ECONÔMICA 

 Além do ponto de vista jurídico, passa -se a uma breve análise econômica 

da adesão do Brasil  à CISG. A esse respeito, vale destacar que em 2011 –  e, portanto, 

antes da adesão brasileira –  a maioria dos parceiros comerciais brasileiros com os 

quais celebrava contratos internacionais de compra e venda já haviam aderido à 
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CISG27,  em números, isso equivale a 49,58% da balança comercial brasileira. Mais 

especificamente,  o Brasil  direcionava 27,9% de suas exportações para a Ásia,  de 

onde trazia 30,9% de suas importações.  A União Europeia,  por sua vez, representa 

21,4% das exportações e 21,5% das importações. O MERCOSUL respondia por 

23,8% das exportações e 17% das importações brasileiras e as exportações 

brasileiras aos Estados Unidos perfazem 9,6% do total, enquanto as importações 

correspondiam a 15% 28.  

C iente desse fato e preocupado em promover uma segurança jurídica 

brasileira em relação ao comércio internacional, o Brasil aderiu a CISG 29.  Isso 

constou do processo legislativo para ratificação da CISG, conforme, por exemplo, o  

parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, de autoria do 

Senador Francisco Dornelles sobre o projeto de decreto da aprovação da CISG:  

“No que se re fere ao méri to ,  chega com bastan te  atraso a adesão do 

Brasi l  à  Convenção  das  Nações Unidas sobre Contra tos de  Compra  

e Venda Internacional de Mercadorias ,  em face de sua importância  

à  unif icação das normas do d irei to  comerc ial  in ternacional. [ . . . ]  A 

Convenção tem,  assim,  na tureza  juríd ica  complementar ao  

ordenamento juríd ico nacional e  con tr ibui  para a melhoria do  

ambien te int ernacional de negócios  no Brasi l .” 30  

 

 Conforme ainda Nota Técnica elaborada do corpo técnico da Secretaria de 

Comércio Exterior:  

 
27 BARROZO,  Rebecca  Paradel las.  O Brasi l  e  uma nova  perspect iva do dire i to  do comércio  

internac ional :  a  adesão  à  Convenção  de  Viena de  1980  sobre contr atos de compra  e  venda  

internac ional  de  mercador ias.  2013.  Disponível  em: h t tps: / /www.cisg -

bras i l .net /_f i les/ugd/932f9c_0d7ed7b4a7e446269788b524433708ca.pdf ,  p .  27,  acesso em 

16.06.2022  
28  BRASIL.  Conhecendo  o Bras i l  em números.  Departamento de Planejament o e  Desenvolv imento 

do Comércio  Exter ior .  Bras í l ia ,  DF,  2011;  BARROZO,  Rebecca Paradel las.  O Brasi l  e  uma nova 

perspect iva do di rei to  do comérc io in ternacional:  a  adesão à Convenção  de Viena de 1980 sobre  

contra tos de compra  e  venda in ternacional  de mercad or ias.  2013.  Disponível  em:  

ht tps: / /www.cisg -brasi l .net /_f i les /ugd/932f9c_0d7ed7b4a7e446269788b524433708ca.pdf ,  p .  27 ,  

acesso em 16 .06.2022  
29 Ver  BARROS, Guilherme Freire  de Melo .  Análise econômica  da adesão do Bras i l  à  CISG.  

Revista  Brasi leira  de Pesquisa  Jur ídica.  Avaré,  v .  2 ,  n1,  p .  117 -141 ,  jan /abr .  2021  
30 DORNELLES, Francisco.  Parecer  de 2012 da Comissão de Relações Exter iores e  Defesa  

Nacional  sobre o  Pro je to  de decre to  Legisla t ivo  73/2012 (222/2011,  na or igem),  o  qual  aprova o 

texto  da Convenção das  Nações Unidas sobre  Contratos de Compra  e  Venda  Internac ional  de 

Mercadorias,  estabelecida em Viena,  em 11.04.1980,  no âmbito  da Comissão  das Nações  Unidas  

para o  Dire i to  Mercan ti l  In ternacional .  Revis ta  de arb itragem e mediação,  ano  10,  n .  37,  abr i l -

jun,  2013,  p .  272.  
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“A garantia  de que os contra tos in ternacionais de compra e  venda  

de mercadorias,  necessários para dar segurança  jur ídica às t rocas,  

se jam estáveis  e  de resul tados prev isíveis,  sem sign if icar custos  

jur ídicos  adicionais  pela d iscussão  de suas  cláusulas,  poderia  

contribu ir  para es t imular o  aumento  do  comércio  ex terior  brasileiro .  

[ . . . ]  Tão fundamenta l  quanto ter  a  garant ia  de  aces so  a mercados,  

desburocrat i zação dos meios operacionais para  a entrada e sa ída da  

mercadoria,  é  ter a  segurança de  conhecer,  de antemão,  qual o  

direi to  será ap licado caso haja algum l i t íg io  en tre as partes .  Além 

disso,  o  pro fi ssional brasi le iro  de comérc io  in ternacional poderá  

elaborar  seus  con tra tos  sob a  égide da leg is lação uniformizada da  

CISG, cujas melhores práticas  –  e  reso luções  de  eventua is  con fl i tos  

–  vêm sendo sedimentadas ao longo dos úl t imos anos ” 31.   

 

 No âmbito privado, a impressão era a mesma:  de que  “a adesão do Brasil  

à Convenção resultará em benefício inequívocos,  como a uniformização das normas 

brasileiras em relação à parcela substancial da comunidade internacional,  o 

aumento da confiança de parceiros comerciais no Brasil e a harmonização jurídica 

e o fortalecimento do Mercosul e da América Latina, dentre outros ”, conforme 

parecer da Federação das Indústrias de São Paulo encaminhado ao Senador Francisco 

Dornelles 32.  

 Essa adesão do Brasil –  quando a maior parte dos parceiros comerciais  

brasileiros já eram signatários da CISG –  representou um forte marco jurídico em 

direção à modernização das regras brasileiras aplicáveis ao comércio internacional 

de mercadorias 33,  isso porque: 

“quando ambas as partes possuem o mesmo d iploma normativo  para  

reger sua re lação de d irei to  mater ial ,  naturalmente reduz -se o  tempo 

dispendido  para  alcançar consenso.  As  partes  op tam por  ter  a  CISG 

como le i  apl icável  a  seu contrato  de  compra  e venda internacional  

e ,  com isso,  contam com um quadro  normat ivo ( legal  f ramew ork)  

bastan te completo  e  conhecido por ambos ” 34.   

 

 É notório que com a CISG fazendo parte do ordenamento jurídico 

brasileiro,  houve incentivos econômico-jurídicos que impulsionaram o 

 
31 GABRIEL, Amél ia  R.  Mussi .  FAVERO, André Marcos.  Nota Técnica n .  01/2009/Camex -Secex.  

Revista  de arb itragem e mediação,  ano 10,  n .  37 ,  abr i l - jun,  2013 ,  p .  291 -292.  
32 RIBEIRO,  Eduardo  de  Pau la.  Parecer  sobre a  adesão  do Bras i l  à  Convenção.  Re vista  de  

arbitragem e mediação,  São Paulo,  ano  10,  n .  37 ,  abr i l - jun,  2013,  p .  264 ,  267.  
33 h t tps : / /cbar .org.br /si te/wp -conten t/uploads/2017/03/Rela tor io -Pesquisa -Jur is-CISG-

2016_versao-consol idada-e-rev isada_FINAL.pdf  acesso em 16.06.2022  
34 BARROS, Gui lherme Freire  de Melo .  Análise econômica da adesão do Bras i l  à  CISG. Revista  

Bras i le ira  de Pesquisa Jur ídica.  Avaré,  v .  2 ,  n1 ,  p .  117 -141,  jan/abr .  2021 .  
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desenvolvimento mercado de compra e venda internacional e a celebração de  

contratos 35.   

 Por fim, vale a pena um registro de números. Em 2021 a exportação 

brasileira de bens foi de US$ 280,6 bilhões, sendo que a previsão de crescimento 

com parceiros comerciais foram a expectativa é de que a China tenha crescido 8,1%, 

a União Europeia 5,2%, os Estados Unidos 5,6% e a Argentina 8,0% 36.  

5.  CONCLUSÕES 

 Diante de todo o exposto, percebe -se a importância, influência e as 

vantagens da CISG no ordenamento jurídico brasileiro e no cenário econômico do 

país , mas ainda é necessário “dar continuidade ao esforço de conscientização dos 

potenciais usuários brasileiros da convenção. Do contrário, corre -se o risco de o 

árduo trabalho em prol da adesão brasileira ao tratado não ser devidamente 

recompensado”37.   
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